
 

 

Política de abastecimento de papel e 

celulose 

Aplica-se a 

Essa política se aplica à seleção e retenção de todos os fornecedores diretos da 3M (ou “de primeiro nível”) 

que fornecem celulose, papel ou embalagem feita a partir de fibra de madeira ou fibra vegetal.    

Introdução e Antecedentes ou Propósito 

Na 3M, reconhecemos há muito tempo nossa responsabilidade em relação a conservação de recursos 
naturais e ao apoio a um ambiente sustentável.  Estamos comprometidos em usar nossa inovação, paixão e 
experiência para melhorar a vida de todos.  Este compromisso é uma parte da nossa visão para o futuro e 
essencial para os nossos valores.  Também estamos comprometidos em trabalhar com clientes, fornecedores 
e outros parceiros de negócios que compartilham esses valores fundamentais.  Nosso Princípio EHS da 
Conduta Empresarial e nossa longa data de Política Ambiental serve como base para nossos compromissos 
de compras ambientalmente responsáveis e definir a expectativa para que os fornecedores garantam que 
eles forneçam produtos e serviços de acordo com o Código de Responsabilidade do Fornecedor da 3M.  
Essa política aborda especificamente o compromisso da 3M com o abastecimento responsável de celulose e 
papel.  
 
A 3M está comprometida com o manejo florestal sustentável e a conservação dos recursos naturais. A 3M 
reconhece sua responsabilidade de fornecer produtos de papel de fornecedores que compartilham essas 
metas e estejam comprometidos em fornecer produtos a partir de florestas manejadas de forma sustentável.  
 
As Nações Unidas descrevem o manejo florestal sustentável como “[um] conceito dinâmico e em evolução 
[que] visa manter e melhorar os valores econômicos, sociais e ambientais de todos os tipos de florestas, para 
o benefício das gerações presentes e futuras”.  Esta descrição está alinhada com Visão de sustentabilidade 
da 3Me reconhece a necessidade de avaliar, ajustar e avançar continuamente as práticas globais e 
programas de apoio à silvicultura sustentável.  Nós, da 3M, acreditamos que uma variedade de sistemas e 
ferramentas robustos, flexíveis e em evolução, usados por pessoas e organizações em toda a cadeia de valor 
da silvicultura, é a melhor maneira de alcançar um manejo florestal sustentável.  Comprometemo-nos a 
avaliar continuamente novos conhecimentos e informações, a fim de promover nossas próprias políticas, 
padrões e requisitos, e ajudar os outros na cadeia de fornecimento a fazer o mesmo.   
 
Entendemos que nem todos os nossos fornecedores cumprirão imediatamente todas as exigências da 
Política.  Nossa expectativa é de que nossos fornecedores e suas cadeias de suprimentos façam progressos 
razoáveis, mas em tempo hábil, na construção dos sistemas e ferramentas necessários para estar em 



 

conformidade com esta Política.  Através desta Política, o objetivo da 3M é fazer a nossa parte para 
continuar a levar a cadeia global de suprimentos de papel em direção à sustentabilidade, trabalhando em 
colaboração com nossos fornecedores e, quando necessário, optando por não trabalhar com um fornecedor 
que não pode ou não atenderá às expectativas da Política.   

Requisitos ou Expectativas 

I. A 3M espera que toda a celulose, papel e embalagem de seus fornecedores contenham fibra de 
madeira ou vegetal que seja legalmente colhida, originada, transportada e exportada de seu país de 
origem.  A 3M também espera que seus fornecedores de celulose, papel e embalagens trabalhem 
para garantir e verificar se a fibra de madeira virgem e a fibra vegetal fornecida à 3M: 

 são rastreáveis ao longo de toda cadeia de abastecimento, até sua fonte de cultivo. 

 não são cultivadas de uma forma que ameace os altos valores de conservação, incluindo 

ecossistemas de turfas e paisagens florestais intactas. 

 não são de áreas onde florestas de alto estoque de carbono estão sendo convertidas para outros 

usos da terra ou plantações. 

 são obtidas de uma maneira que respeite os direitos dos povos indígenas e das comunidades rurais 

de possuírem e controlarem suas terras tituladas ou consuetudinárias, incluindo seus direitos de 

fornecer ou negar seu consentimento livre, prévio e fundamentado aos desenvolvimentos 

propostos em suas terras. 

 são obtidas de uma maneira que respeite os direitos e a segurança dos trabalhadores, incluindo a 

ausência de trabalho forçado ou trabalho infantil, discriminação no emprego e a liberdade de 

associação (consistente com o Código de Responsabilidade do Fornecedor 3M). 

 

Conforme apropriado, e de acordo com a posição da 3M como uma empresa de transformação na cadeia de 
fornecimento, a 3M pode fornecer assistência a fornecedores e/ou fontes de colheita em regiões de alto 
risco para avaliar ou construir sua capacidade para atender a esses critérios. 

 
II. Todos os fornecedores de celulose, papel e embalagens feitas de fibra de madeira ou fibra vegetal 

devem:   

 Implementar políticas e programas consistentes com o Código de Responsabilidade do 

Fornecedor, da 3M, sobre Trabalho/Direitos Humanos, Segurança e Saúde, Meio Ambiente, Ética 

e Sistemas de Gestão. 

 Manter e fornecer à 3M, mediante solicitação, as informações exigidas pelas leis de extração legal, 

incluindo gênero, espécie e país de colheita. 

 Manter e fornecer à 3M, mediante solicitação, informações sobre a total rastreabilidade da cadeia 

de fornecimento de fibra virgem até a origem da colheita, incluindo a identificação da fábrica e 

certificações de materiais e operações de terceiros, em sua cadeia de fornecimento.  

 Se os fornecedores não tiverem as informações solicitadas pela 3M, espera-se que os fornecedores 

trabalhem prontamente com seus fornecedores para conseguir essas informações e fornecê-las à 

3M.     

 



 

III. Para promover práticas responsáveis de abastecimento, espera-se que todos os fornecedores de 
celulose, papel e embalagens feitas de fibra de madeira ou fibra vegetal façam progressos razoáveis, 
mas em tempo hábil, no desenvolvimento e implementação de: 

 Políticas e sistemas de gestão de due diligence para o fornecimento de papel e celulose e para 

desenvolver métodos para solicitar que seus fornecedores façam o mesmo. 

 Um sistema documentado e verificável para estabelecer a rastreabilidade da cadeia de 

fornecimento de fibra virgem até a origem da colheita, incluindo a identificação da fábrica de 

celulose. 

 Treinamento / comunicações contínuas sobre os conceitos desta Política e tópicos relacionados 

aos seus funcionários e fornecedores relevantes, conforme apropriado. 

 

IV. Reconhecendo que fatores como integridade, qualidade, serviço e preço competitivo são relevantes 
para decidir sobre a compra de produtos cobertos por esta Política, a 3M também considerará 
informações de fornecedores sobre as seguintes práticas de manejo sustentável e usará essas 
informações como um fator de preferência na seleção: 

 Praticar o manejo florestal responsável, incluindo gestão baseada em ecossistemas com 

credibilidade científica, planejamento florestal abrangente, minimizando os impactos da 

construção de estradas e extração madeireira, proteção de áreas de bacias hidrográficas, apoio às 

comunidades locais e uso responsável de produtos químicos. 

 Auditoria de práticas de gerenciamento no nível da fonte florestas e/ou da usina, a fim de verificar 

se a fibra fornecida está em conformidade com algumas ou todas as expectativas da Política. 

 Incluindo os pequenos proprietários entre suas fontes de colheita. 

 Fornecer oportunidades de construção de conhecimento para fornecedores e contratados 

importante com o objetivo de avançar com o abastecimento responsável e práticas florestais 

sustentáveis. 

 Minimizar os impactos ambientais das fábricas, como a utilização de energia, emissões 

atmosféricas, descargas de água e processos de alvejamento.   

 Conforme apropriado, participar de associações ou grupos de múltiplas partes interessadas 

focados na melhoria das práticas florestais e no conhecimento da silvicultura sustentável. 

 

V. Além disso, a 3M incentiva seus fornecedores a trazer para a 3M ideias para iniciativas colaborativas 
para o avanço das metas de sustentabilidade e manejo florestal sustentável, tais como: 

 otimizar o mix de fibra reciclada e virgem em materiais fornecidos para a 3M, a fim de maximizar 

os atributos de sustentabilidade, mantendo ou melhorando o desempenho do produto.   

 apoiar a possibilidade de reciclagem imediata de produtos e embalagens da 3M feitos à base de 

papel. 

 desenvolver produtos de papel e embalagens baseadas em papel para materiais fornecidos e 

produtos 3M que utilizam insumos de fibra de forma eficiente, inclusive por meio da reestruturação, 

reutilização e escolha de materiais.  

 utilizar fibra vegetal não madeireira ou subprodutos florestais/agrícolas para papel e celulose, 

levando em conta os atributos de sustentabilidade e os impactos das alternativas em comparação 

com as fibras tradicionais oriundas de florestas manejadas com responsabilidade.   

 



 

Verificação de Políticas 

Usando uma abordagem faseada, a 3M verificará a conformidade do fornecedor com esta Política e 
trabalhará para melhorar continuamente o abastecimento responsável de celulose e papel em suas cadeias 
de suprimento, adotando as seguintes ações: 

 implementar um programa de due diligence para demonstrar a conformidade com as leis e 

regulamentações relacionadas à extração legal e os compromissos nesta Política. 

 avaliar possíveis novos fornecedores durante o processo de qualificação do fornecedor em relação à 

capacidade de estar em conformidade com esta Política. 

 buscar compromissos contratuais relacionados a políticas ou outros compromissos com fornecedores. 

 Usar um protocolo priorizado e baseado em risco para: 

o revisar periodicamente a conformidade do fornecedor com os requisitos desta Política. 

o obter informações de fornecedores verificando a rastreabilidade até a origem da colheita de 

celulose e papel fornecida à 3M, incluindo materiais fornecidos por seus fornecedores. 

o realizar auditorias de fornecedores verificando a conformidade do fornecedor com os principais 

requisitos desta Política e a precisão das informações de abastecimento responsável fornecidas 

à 3M, ou confiar nos programas de auditoria colaborativa do setor onde esses programas 

existem. 

 Desenvolver a conscientização do fornecedor sobre as expectativas dessa Política por meio de 

medidas como comunicações através de um site voltado para fornecedores e instrução ou treinamento 

de fornecedores.  

Se a 3M entender durante o processo de verificação ou, de alguma outra maneira, o fornecedor não atender 
aos requisitos desta Política, a 3M seguirá o processo de ação corretiva estabelecido, com esse fornecedor.  
Além disso, se as informações sobre abastecimento de papel e celulose da 3M forem informadas por meio 
do Serviço de Relatório de Ética em Conformidade e Conduta Empresarial da 3M, a 3M analisará e 
acompanhará essas informações com o fornecedor relevante, conforme apropriado.     
 

Revisão da Política, Transparência e Relatórios 

A 3M compromete-se a atualizar de forma regular a Política, ter transparência e fazer relatórios públicos 
de seu progresso na implementação desta Política, através de:  

 revisão desta Política a cada três anos, pelo menos, à luz da evolução da ciência e das considerações 
sociais associadas à silvicultura sustentável e ao abastecimento responsável de papel e celulose.   

 atualização dos seus fornecedores sobre as mudanças nesta Política e sobre os principais 
desenvolvimentos em relação às expectativas da 3M para práticas de abastecimento responsável em 
suas cadeias de fornecimento de papel e celulose. 

 definição de objetivos e metas principais para desempenho em relação a esta Política. 

 convite às partes interessadas e análise de suas opiniões sobre o abastecimento responsável de papel 
e celulose e nosso progresso sob esta Política. 

 Informar regularmente seu progresso na implementação desta Política no Site de sustentabilidade da 
3M.   

 
Informação relacionada 
Guia de Conformidade com Políticas de Abastecimento de Papel e Celulose 
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